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OFICIO N°. 062/2020 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE: 

Com nossos cordiais cumprimentos, servimos do 
presente, mui respeitosamente, solicitar desta conceituada Casa de Leis, uma 

reunião extraordinária, em data e horário a ser designado por Vossa Senhoria, para 

votação do Projeto de lei nO 008/2020 e Projeto de lei 009/2020, que segue 

acostado ao presente, tendo em vista a urgência para atendimento as necessidades 
da administração. 

Sem mais para o momento e certos de contarmos com 

vossa preciosa colaboração, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

o EVANGELlSTA 

A VOSSA EXCE NCIA, O SENHOR. 
lUIS CESAR O S SANTOS 
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA. 
ECHAPORÃlSP 
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PROJETO DE LEI N° 008/2020 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER ABONO SALARIAL AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
ECHAPORÃ/SP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

LUIS GUSTAVO EVANGELlSTA, Prefeito do Município 
de Echaporã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Echaporã/SP aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente 
autorizado a conceder abono salarial de R$ 100,00 (cem reais), a partir do 
mês de março de 2020, para todos os servidores públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas, exceto aos Agentes Políticos, que são os Secretários 
Municipais, o Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito da Prefeitura Municipal de 
Echaporã/SP. 

Art. 2°. Fica estabelecido que em nenhuma hipótese o 
abono salarial de que trata esta Lei poderá ser incorporado ao salário dos 
servidores e sobre ele não incidirá nenhuma vantagem até o final do ano de 
2020. 

Parágrafo único. Para todos os fins, fica estabelecido que o abono salarial 
seja efetivamente incorporado ao salário dos servidores públicos municipal a 
partir do mês de janeiro de 2021. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da efetivação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 



Prefeitura Municipal de Echaporã Echcaop.rã 
Governo de Responsabilidade ESTADO DE SÃO PAULO CNPJ: 44.470.300/0001-00 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Echaporã e 

Nobres Vereadores da Câmara Municipal de Echaporã: 

Tenho a honra de encaminhar para à apreciação dos 

Nobres Edis integrantes desta respeitada Casa Legislativa, o Projeto de Lei que 

CONCEDE ABONO SALARIAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, para que seja analisado e votado pelo Legislativo 

Municipal na forma regimental. 

O Projeto de Lei dispõe sobre a concessão de abono 

salarial de R$ 100,00 (cem reais) aos servidores públicos municipais a partir do 

mês de março de 2020. 

Convém esclarecer que por razões de índices contábeis e 

por respeito às normas administrativas em vigência, não haverá incorporação do 

valor do abono até o mês de dezembro de 2020. Contudo, convém esclarecer 

que a incorporação do valor do abono ao salário do servidor público municipal 

ocorrerá automaticamente a partir do mês de janeiro do ano de 2021. 
Cumpre ressaltar que o abono salarial de R$ 100,00 (cem 

reais), objeto do presente Projeto de Lei, é fruto de tratativas negociais ocorridas 

com o respeitado Sindicato dos Servidores Públicos Municipais. 

Diante da necessidade de estabelecer o pagamento deste 
abono salarial, cujo objetivo, entre outros, é recompor o déficit salarial dos 

servidores públicos municipal e mitigar as perdas com a inflação dos últimos 

anos, torna-se imprescindível uma Legislação Municipal específica para autorizar 

o pretendido e pacutado pagamento. 

Ante o exposto e considerando o período eleitoral e 
também cumprindo o que determina a Legislação vigente, apresenta-se aos 
Nobres Edis o presente Projeto de Lei, na esperança de que o mesmo receba 

atenção e rapida tramitação, e em seu momento oportuno seja aprovado nos 
termos regimentais. 

Certo de que esta Edilidade saberá avaliar nossa 
justificativa e a urgência da apreciação 
tramitação extraordinária, 

elevada estima e distinta consioeracaoa 

presente Projeto de Lei, que merece 
renovar os protestos de 
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Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 
Data final 
Valor nominal 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,02389640 
Valor percentual correspondente 2,389640 % 
Valor corrigido na data final R$ 332,77 (REAL) 

OS/2019 
01/2020 

R$ 325,00 (REAL) 
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MUNiCíPIO DE ECHAPORÃ 
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Lei de Responsabilidade Fiscal- Art. 16 e 17 

PERíODO: Exercícios de 2020, 2021 e 2022 Impacto nº 001/2020 

l-DO MOTIVO 

Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro referente a concessão de abono de R$ 100,00 a partir de março. 

Diante o exposto acima, verifica-se um impacto, conforme se comprova a seguir: 

Natureza da Despesa Anual - Exercício 2020 

Concessão de abono. 
----otal do Aumento Anual 

430.782,00 
430.782,00 

Natureza da Despesa Anual - Exercício 2021 

Concessão de abono. 
Total do Aumento Anual 

491.091,48 
491.091,48 

Natureza da Despesa Anual - Exercício 2022 

Concessão de abono. 
Total do Aumento Anual 

513.190,60 
513.190,60 

11- DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

a) Exercício de 2020 

+ Superávit Financeiro estimado para 31/12/2019 
+ Receita esperada para o exercício de 2020 
= Disponibilidade Financeira Estimada para 2020 
Acréscimo de despesas 

~ Impacto Financeiro 
- Impacto Orçamentário 

500.000,00 
26.296.000,00 
26.796.000,00 

430.782,00 
1,6076% 
1,6382% 

b) Exercício de 2021 

+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2020 
+ Receita esperada para o exercício de 2021 
= Disponibilidade Financeira Estimada para 2021 
Acréscimo de despesas 
- Impacto Financeiro 
- Impacto Orçamentário 

400.000,00 
27.347.840,00 
27.747.840,00 

491.091,48 
1,7698% 
1,7957% 

c) Exercício de 2022 

+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2021 
+ Receita esperada para o exercício de 2022 
= Disponibilidade Financeira Estimada para 2022 
Acréscimo de despesas 
- Impacto Financeiro 
- Impacto Orçamentário 

600.000,00 
28.578.492,80 
29.178.492,80 

513.190,60 
1,7588% 
1,7957% 


